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A Sua Excelência a Senhora
Leila Dione Schaeffer
Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, SC
Rua Conde Deu, 77 – CENTRO
89.850-000 – QUILOMBO – SC - BRASIL
 

Assunto: CENSO DEMOGRÁFICO 2022 – Reunião de Planejamento e Acompanhamento 
do Censo em Quilombo

                     Senhora Presidenta da Câmara Municipal,

O Censo Demográfico 2022 iniciou em 1º de agosto e tem previsão de término em 30 de 
novembro de 2022. Esta operação censitária tem como finalidade obter informações atualizadas 
e precisas sobre a realidade brasileira.

Conforme exposto, a presença das lideranças municipais, seria de importante colaboração
para estreitarmos laços e alcançar excelência em todas as ações envolvendo o censo, garantindo
assim, um resultado fidedigno da real situação populacional.

Nesse sentido, o IBGE tem, historicamente, contado com a participação dos municípios
na  Reunião  de  Planejamento  e  Acompanhamento  do  Censo.  O  objetivo  das  reuniões  é  dar
transparência às ações empreendidas pelo Instituto no município, promover o conhecimento da
metodologia  e  das  ações  em campo,  divulgar  e  engajar  a  população e  as  autoridades  nesse
importante levantamento de dados.

Convidamos  Vossa  Excelência  para  participar  da  2ª  Reunião  de  Planejamento  e
Acompanhamento do Censo Demográfico 2022, no município de Quilombo, dia 25 de outubro
de 2022, às 9:00, na sala de reuniões da Prefeitura.

                Atenciosamente,

VILMAR LUIZ DREY
Assistente Técnico - Área



Documento assinado eletronicamente por VILMAR LUIZ DREY, Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas,
em 20 de Outubro de 2022, às 15:38:33, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº
10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador
7769187816825767778 e o código CRC EDF8872A.
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